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ATO TRT5 N. 0355/2011 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  
 
considerando o teor do Ofício TRT/GP 459/2011, enviado pela Excelentíssima 
Desembargadora Presidente da Comissão de Segurança instituída pelo 
COLEPRECOR, no sentido de recomendar o sobrestamento dos trabalhos sobre a 
matéria, até pronunciamento do Conselho Nacional de Justiça, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Suspender o prazo estabelecido no art. 2º da Portaria GP n. 1507/2011 – 
divulgada no D.O. Eletrônico em 19/09/2011 – para que a Comissão de Segurança 
permanente deste Tribunal apresentasse proposta de normatização da Política de 
Segurança Institucional. 
 

Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região. 
Salvador, 10 de outubro de 2011. 

 
ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 

Desembargadora Presidente do TRT da Quinta Região 
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Amoni Guerra Pessoa Lavigne 
Coordenadora de Serviços da Presidência 


